
Prefeitura Municipal de Valente

SETOR DE LIcll-AÇÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS,  N° 01,  BairTo: Centro

yalente - Bahia - CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE -ESTADO  DA BAHIA -CONTRATO  NO  219/2022

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  instituição  de  direito
Público,  inscrito  no  CNPJ  sob  N°  13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  NO  01
-Centro  -Valente-BA  -  CEP:  48.890-000,  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  FME,  CNPJ

n°    30.982.686/0001-24    e    FUNDO    MUNICIPAL    DE    ASSISTÊNCIA    SOCIAL,    CNPJ    n°
17.776.074/0001-17,  representado  neste  at:o  pelo  Sro  Prefeíto  Munícipal  Ubaldino  Amaral  de
Oliveira,   portador  do   CPF  n°   086.097.645-91   e   RG   n°   01.542.909-12   SSP/BA,   residente   e
domiciliado   a    Rua    10    de    Maio,    no    80,    Centro,   Valente-BA,    CEP:    48890-000,    doravante
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minada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  MARIA TEREZINHA  CARNEIRO,  estabelecida

o8+03i/2o2i   e   PR0CESS0  ADMINISTRATIVO   NO  427/2o2i,   mediante   as  cláusulas  e
condições segujntes

CLÁÚSULA PRIMEIRA -OBJETO.

1.1'} -  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  materiais  esportivos,  produtos
lúdJicos   e   correlatos   para   atender  as   necessidades   de   diversas  Secretarias   deste
Muhicípio.

PAkÁGRAFO   ÚNICO   -   São   partes   integrantes   deste   Contrato   como   se   nele   transcritos
estivessem  o  Edital  do  Pregão  Presenclal  -  SRP  no  O8-031/2021  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de
Presos da  Contratada  e demais  peças que constituem o  Processo Administrativo  no 427/2021.

SEGUNID-À---PRAZO  DE  EXECUÇÃO  Dõ  OBJEfo

Contrato   terá   vigência   até   31   de   dezembro   de   2022   contada   a   partir   de   sua:.Lf_Ú:u::
assinatura,  podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  Íguais  e  sucessivos  períodos,  mediante
termos   aditivos,   até   o   limite   de   60   meses,   após   a   verificação   da   real   necessídade   e   com
vantagens  para  a  Administração  na  continuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  11,  da  Lei

6/93,  podendo ser alterado,  exceto no tocante ao seu  ob].eto.

ULA TERCEIRA -  DO  PREÇO  E  FORMA  DE  PAGAMENTO

preço  estimado a ser pago a  Contratada  é de:  R$  242.083,63  (duzentos e quarenta
mi[ e oitenta e 1:rês reais e sessenta  e três centavos), observada a seguínte forma

amento:  Mensalmente,  através de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta do Credor.

Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trínta)  dias
os  da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser
izada   pelo  Contratado  e  esteja  devidamente  atestada  a  execução  contratual,  devendo

Not:a  Fiscal  descriminar  os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos  e  a  mão  de

A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica
CONTRATANTE.

Em   caso  de   impossibilidade  do  cumprimento  do   item   3.3,   o  credor  ficará   responsável
ustas das tarifas  bancárias em  decorrência do  pagamento.

todos os custos de execução, iretos.s preços acordados compreendem

ULA QUARTA -  DA  DOTAÇÃO 0

Praça  Getúlío Vargas,  no
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SETOR DE LICITAçÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS,  N° 01,  Balrro: Centro
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4.1  -As despesas decorrentes da  execução deste contrato correrão  por conta  da  DOTAÇÃO:

ORGÃO: 4 -I:UNDO  MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VALENTE
SECRETARIA:  7 -SEC.  MUN.  DO TRAB.  E  DESENV.  SOCIAL E CIDADANIA -SEMAS
UNIDADE:  07.10 -FUNDO  MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
20çl  ~  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
2026  -MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  E  ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
2059  -  SERVIÇO  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  E  ATEND.  ESPECIALIZADO  A  FAMÍLIAS  E  INDIVÍDUOS
2068  -MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA
3.3.9.0.30.00  -Material  de  Consumo
00  -Recursos  orçlinário
29 -Transferência  de  FNAS

:8R[:::d3°.E:t::UDa;d;::S[':t[êpn;:::C:a;:::AçSÃo.FME
RETARIA:  4 -SEC.  MUN.  DE  EDUCAÇAO, CULTURA ESPORTE  E  LAZER -SEDUC

20
20

04.04 -SEC.  MUN.  DE  EDUC.  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER -SEDUC
MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL

MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
-  REALIZAÇAO  DE  EVENTOS  ESPORTIVOS  E  APOIO  AO  ESPOF`TE  AMADOR

3.3,9.0.30.00  -Material  de  Consumo
01  -Receita  de lmpostos e transferência  -Educação
04 - Salário Educação

::L`{ÜRse::is°QSÜ°Í:jinÀári°bAsoBR[GAçõESDAcoNTRATANTE

5.1, -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força  deste  instrumento;

5.2  -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,
rmas   pertinentes  a   reajustamentos  e  atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses  de

is  atrasos  no  adimplemento  das  obrigações;

Certificar,   tempestivamente,   se  os   objetos  a   serem   entregue   obedecem   as  condições
tuais  estipuladas;

Oferecer   a   Contratada   todas   as   informações   e   condições   Índispensáveis   ao   pleno   e
baraçado cumprimento da  prestação  e ela contratualmente imposta.

§ULA SEXTA~-  bAS OBRIGAÇõES  DA CONTRATADA.

Observar fielmente  as cláusulas e condições estipuladas por força  deste instrumento.

É  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecímento  do  objeto  deste  contrato,  não
do  ela  eximir-se,  ainda  que  parclalmente.

Receber as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer o  objeto
zo estipulado  nest:e contrato.

Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

CL:?USULA SÉTIMA -  DAS SANÇõES  PARA 0 CASO  DE INADI

Praça  Getúllo  Vargas,  no  oi,

tercei ros,  decorrent:es



Prefeitura Municipal de Valente

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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7.1   -  Serão  observadas  as  disposições  do  Capítulo  IV  da   Lei   Federal   8.666/93,   no  caso  de
inadimplemento contratual  e  normas gerais da  referida  Lei.

CLÁUSULA OITAVA -  DA  RESCISÃ0

8.1   -   0   descumprimento   das   condições   ora   ajustadas,   que   Ímpliquem   inexecução   total   ou

J:u::r#,:':,dae:S:t::'u:,S:tí:;:an:t:áLt:u::s::ã,;:ç-:t:í;-::;áns::r:;oerc:i::u,t:a::s;oã,::::cíi:j;:a:sd,m::'s::ant:::,u:nmc',::v:'::

CLÁÚ§ULA NONA -  DA  FISCALIZAÇÃ0

9,±í  -  Todos  os  produtos  objeto  desta   licítação  serão  fiscalízados  pela  Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados ].unto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre
acesso  aos   locais  de  onde  encontram-se  os   produtos  e  tudo  facilítar  para  que  a  fiscalização

i::ftà:seã::c::oi:::::a::net:::aadossu.afunçãoecome'aentender-sediretamentesobreosassuntos

9.2  -  As  comunicações  entre  a  físcalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre   por
esérito.   Quando   por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,   houver  entendimentos  verbais,
est;gs serão confirmados  por escrito dentro do  prazo de 02  (dois)  dias após os  mesmos.

9i  -A fiscalização  poderá  aplicar sanções e  multas à  prestadora  dos serviços,  nos termos deste
edital,  bem como examinar,  a  qualquer tempo,  a documentação da  contratada.

9,4  -Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar que  os  métodos  de  trabalho  da
empresa  são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,
ou   do   público   e/ou   o   rítmo   requerido   para   a   realização   dos   trabalhos,   poderá   exigir  que  ã

:#Pc:;:i::a::sTdàarnt:par:#,::;::::anií!sco:Íi:::çr:C!oa:e:dq:U:aá];:::d:::d::o:e°odua°q:oa:;i:etgrau:r::i;:osif:::::e:nei:
execução  dos  trabalhos,   inclusive  em   horário  extraordinárío,  a  fim  de  garantir  a  entrega  dos
objetos  no  prazo  preestabelecido.

9.5  -A  físcalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilídade  da  contratada  pela

quàlidade e correta  execução dos serviços.

9.à  -As  observações,  ordens  e  instruções  da  físcaiização  serão,  obrigatoriamente,  registradas

0            ::[;`f::::j:sdd°usr::t:!:°::'e:u°ç::ad'oas ::anbt:#::.a fará/ tambémí  o  registro de todas as ocorrência:

:r7m:ã:t::;i:í.a|:.::n:::t:en::,ap,r:::g:;9a3:ca.C:Tep,::à:T:nsteow::.:x.euc::ãmois::.cdoenst,rga::,d.ns:
mordialmente

:=:.i:,`„anotar,  .em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando
as` providências  necessárías à correçãc> das falhas ou  defeitos observados;

:}!etcruaçnãsoT':'ura::ocf°onrt:a::::, 'nstruções  e  Comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de

c)|dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  co
avàliação  financeira  de  contratos  e  convênios,   dos  incidentes

po:ssam  acarretar a  imposição de sanções ou  a rescisão  contratu

Praça  Getúllo  Vargas,  no  01,  Ceritro,  Valerite-BA :  48.890-000

ompanhamento  e
da  execução  que
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Valenle - Bahia - CEP: 48890-000
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d)  adotar,  junto  a  terceiros,
cohítrato;

as  providências  necessárias  para  a   regularidade  da  execução  do

e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verifícação  da  execução já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação  para o  recebimento de  pagamentos;

f)   ,'esclarecer   prontamente   as   dúvidas   da   contratada,   solicitando   ao   setor   competente   da
Adhinistração, se  necessário,  parecer de especialistas;

g,  ;bu
mprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

finànceira  de contratos  e convênios;

:#::Í'i:,::aade°bcràgmaçãa:doabr::::rõaetsad:s::mTdaanst,erásducroanndt,eçõte°sdad:ehxaeb:#tçaãç°ãod°ec°qnut:ií;:c'açeã:
exigidas    na    licítação,    bem    como    o    regular    cumprimento    das    obrigações    trabalhistas    e

:)reóv:::::;ár:a:Ledjata   retjrada,   de   suas   dependências,   de   empregados   da   Contratada,   CUJ.a
permanência   seja   inconveniente   ou   que   venha   embaraçar  ou   dificultar  a   ação   fiscalizadora,

rendo,  por exclusiva  conta  da  contratada,  quaísquer ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e
videnciárias,  bem  como qualquer outra  que tal fato  imponha;

olicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de documentos  relacionados com  a
exécução do contrato.

9.8   -   A   ação   ou   omissão,   total   ou   parcial,   da   fiscalização   do   contratante,   não   eximirá   à
contratada de total  responsabllidade na execução do contrato.

}é`[ÁÜFULA-i5É-cÍ-MTÃ~--~DõlR.E-Ájú§TE,-bõs-ÀCRÊséiMo-s-É`-sÜp-R~E-SsõTs~-.`---``

le

1  -  Os  preços  poderão  ser  rea].ustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,   respeitando-se  a
slação  ordinária  conforme variação  de  mercado.

2  -A  Contratadã  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo
Aditivo,  os  acréscímos  ou  supressões  que  se  fizerem   necessárias,   no   montante  de  até  25%

cinco  por  cento)  do  valor  jnicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos
e  segundo  constantes do Art.  65  da  Lei  no  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão

exceder  os   limites  estabelecidos  em   Leí,   salvo  as  supressões   resultantes   de  acordo
os entre os Contratantes.

ULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS  DISPOSIÇõES  l:INAIS

Os   tributos   que   sejam   devidos   em   decorrência   direta   ou   indireta   da   execução   dos
serão da exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

Aos   casos   omissos   será   aplicada   a   Lei    Federal    no    1o.520/2002,    de    17.07.2002
riamente  à  Lei  N,0  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  no  8.883/94  e  Lei  complementar  n°
6,  com suas alterações  no que couber.

ULA DÉCIMA SEGUNIDA -DA SUBCONTRATAÇÃO

A  Contratada   não   poderá   subcont:ratar,   ceder  ou   transferir,   total   ou   parcialmente,   o
este  Contrato.

erão  r gulados  pelas

ULA DÉCIM'Á TERCEIRA -  DOS CASOS OMISSOS

A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele
s  contratuais  e   pelos   preceitos  de   Direito  Pú

Praça Getúllo Vargas,  no  01,  Centro, Vale

cO'   aplic etivamente,  os
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PFiAÇA GETULlo VARGAS,  N° 01,  Bairro: Centro

Valente - Bahia - CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

prihcípios  da  Teoria  Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.
54 ícombinado  com  o  inciso XII,  do Art.  55,  da  Lei  no  8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DO  FORO

14.1   ~  As  partes  elegem   o  foro  da  Comarca   de  Valente  -   Bahia,   com   renúncia  de  qualquer
outro,  por  mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem  na  execução

presente lnstrumento.
1

4'. 2  -E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se
o  bresente  Contrat:o  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem
rasuras  ou  emendas,  o  qual  depois  de  Iído  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a

o ato  presente,  vai  pelas partes assinado,  as quais se  obrigam  a  cumpri-lo.

Valente  -Bahía,  28  de junho  de  2022.

CONTRATANTE:
MÚNICÍPIO     DE
BÁHIA.

Ubaldino A
Prefelto

ALEN
FORNECEDOR:

E,     ESTADO     DA    MARIA TEREZINHACARNEIRO

1[                                 \   r\                  ^                             1

:Í:¥~n::s^uw4L&#_Nome\_Affí4CPFZRG:33qG.Ai`ü=>|S~CPFZRG:uu/536G40a_W

Praça  Getúllo Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.890-000
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ANEXO I AO CONTRATO

oBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais esportivos, produtos
lúdicos   e  corre[atos   para   atender  as   necessidades   de   diversas   Secretarias   deste

;#:;õ::::Çã:uoNRDÇoA#:NNT[€::ÂLDEAss[sTENczAsoc]ALDEVALENTE~-
SECRETARIA:  7 -SEC.  MUN.  DO TRAB.  E  DESENV.  SOCIAL E CIDADANIA -SEMAS
UNIDADE:  07.10 -FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
20nçl  -MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
20,26  -MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  E  ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
2059  -SERVIÇO  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  E ATEND.  ESPECIALIZADO  A  FAMÍLIAS  E  INDIVÍDUOS
2068  -MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA

3,3.9.0.30.00  -Material  de  Consumo

2:,L:::acnusr:eorsênoc|ái:ÊriFONAS
281- Fundo  Estadual  de Assistência  Social  -FEAS

ORGÃO:  3 -FUND0 MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -FME
SECRETARIA:  4 -SEC.  MUN.  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA ESPORTE  E  LAZER -SEDUC
UNIDADE:  04.04  -SEC.  MUN.  DE  EDUC.  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER -SEDUC
2010  -MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL

8  -MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃ0

7  -  REALIZAÇÃO  DE  EVENTOS  ESPORTIVOS  E APOIO AO  ESPORTE AMADOR
9.0.30.00  -Material  de  Consumo

-  Receita de lmpostos e transferência  -  Educação
-Salário  Educação

00 - Recursos ordinárjo

LOTE:  01

ITEM QTD UNID MARCA RS UNIT. RS TOTALESPECIFICAÇAO  DOS PRODUTOS

!12
40 PAR

BAN D EI RA           PARA           À RBITRO           AUXI LIAR
POKER 57,00 2.280,00

QUADRICULADA

# 44 UNID  ,
BOLA   DE   BASQUETEBOL  BORRACHA  TAMANHO

DRAY 62'00 2.728,00
OFICIAL

14 80 UNID BOLA  PARA  HANDBALL  H2L DRAY 115'00 9.200,00

1)5 40 UNID BOMBA  COM  BICO  PARA  ENCHER  BOLA POKER 27,00 1.080,00
Í(6

15 UNID
CAB0    DE   AÇ0    3/32    PLASTIFICADO   COM    13

SPITER 16,00 240,00
METROS    PARA VOLEY

L17 20 uNID CONE  DE  POLIETILENO  DE  50  CM NAKA 24,02 480,40

8 5 UNID GLOBO  PARA  BINGO  N.3  (CROMADO)
TREISREIS 229,00 1.145,00

9 440 UNID MEDALHA  SIMPLES  REDONDA TAM.  60  MM CRESPAR 5,1 •244,00

10 60 UNID
TROFÉU   TRADICIONAL   DOURADO    COM    BASE IRMOSSI /,oo í.1oo,ooPRETA TAM.  20  CM

TOTA;L GERA\L F`S                               `                       l Y ¢1.497,4o

Praça  Getúllo  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA  -CEP:  48.890-000
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1                                                                                                      LOTE:  02
ITÉM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO  DOS  PRODUTOS MARCA RS UNIT. RS TOTAL

1`2 60 UNID BERMUDA TÉRMICA  DE  POLIÉSTER KRG 49,55 2.973'00

13 80 UNID BOLA  PARA  HANDBALL  H3L DRAY 120,00 9.600,00

1i4 105 UNID
CAMISA          TÉRMICA          POLIESTER/ELASTANO

KRG 26'00 2.730,00
MANGA  LONGA  ÍDIVERSOS  TAMANHOS)

1Í5 450 UNID MEDALHA  SIMPLES  REDONDA TAM.  50  MM CRESPAR 3,50 1.575,00

i'6 12 UNID
REDE   DE   NYLON   FIO   NO   2   PARA   FUTEBOL   DE

SPITER 183,00 2.196,00
CAMPO TAMANHO  OFICIAL

117
33 UNID

TROFÉU   TRADICIONAL   DOURADO   COM    BASE IRMOSSI 44,00 1.452,00
PRETA TAM.  30  CM

1                                                                             TOTAL GERAL RS 20.526,00

1                                                                                                           LOTE:  06

ITEM QTD UNID MARCA RS  UNIT. RS TOTALESPECIFICAÇAO DOS PRODUTOS

32 240 UNID BOLSA  DE  POLIESTER  PARA  CHUTEIRAS  12  LT POKER 20,00 4.800,00

1

189 UNID
CAMISA     DE     POLIESTER     PARA     MODALIDADE

KRG 31,00 5.859,0033 ESPORTIVA    COM    MANGA    CURTA    (DIVERSOS
1 TAMANHOS)

34 54 UNID POKER 14,01 756'54CARTAO  PARA JUIZ  CAMPO  ACRILICO
n35

5 UNID
CONJUNTO   13  UNIDORMES  FUTEBOL  CAMISA  E

KRG 520,00 2.600,00
CALCAO

36 500 UNID
MEDALHA   TRADICIOMAL   REDONDA   RESINADA

CRESPAR 7,20 3.600,00
TAM.  50  MM

37 34 UNID
REDE    DE    NYLON     FIO    NO    2    PARA    FUTEBOL

SPITER 115,01 3.910'34
SOCIETY TAMANHO  OFICIAL

138
60 UNID

TROFÉU   TRADICIONAL   DOURADO    COM    BASE
IRMOSSI 57,50 3.450'00

PRETA TAM.  55  CM

|                                                                            TOTAL GERAL  RS 24.975,88

1                                                                                                          LOTE:  o8

ITEM QTD UNID MARCA RS UNIT. RS TOTALESPECIFICAÇAO DOS  PRODUTOS

#6 187 UNID
BOLA       DE       FUTSAL       CONFECCI0NADA       EM

DRAY 75,10 14.043,70
MICROFIBRA TAMANHO  OFICIAL

a7 14 UNID
CABO     DE    AÇO     P/     VÕLEI     C/     13     METROS

SPITER 51,25 717,501 (PLASTIFICADO)  1/8

?8 45 UNID
CORDA    DE   PULAR   DE   SISAL   1,80    MTS   COM

NAKA 6,50 292,50
CABO  DE  MADEIRA

Í(?9
36 uNID

REDE    DE    NYLON    FIO    NO    2    PARA    VOLEIBOL
SPITER 56'20 2.023'20

TAMANHO  OFICIAL

|                                                                          TOTAL GERAL RS 17.076,90

ÍI                                                                                                                    LOTE:  11

ItEM QTD uNID MARCA RS  UNIT. RS TOTALESPECIFICAÇA0  DOS PRODUTOS

!61
159 PAR

CHUTEIRA      DE      FUTEBOL      SOCIETY      COURO
DIAVOLO 197,45 31.394,55

ÍDIVERSOS TAMANHOS)

|                                        ,                                 TOTAL GERAI. RS 31.394,55

1



Prefeitura Municipal de Valente

SETOR DE LICITAçÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS,  N° 01,  Bairro:  Centro

Valente - Bahia - CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

'
4 UNID

JUMPOXER 600,00 2.400'00681 CAMA  ELASTICA  I  MT   DIAMETRO

64 232 PAR MEIA  PARA  FUTEBOL  POLIÉSTER ZHORR 8,00 1.856'00

65 20 UNID
TROFÉU    DE   JOGADOR   DOURADO    COM    BASE IRMOSSI 27,10 542,.00
PRETA TAM.  40  CM

\                                                                          TOTAL GERAL  RS 19.747'00

1

1                                                                                                       LOTE:  14
ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO  DOS  PRODUTOS MARCA RS UNIT. RS TOTAL

69J 211 UNID
BOLA   DE   FUTEBOL   SOCIETY   CONFECCIONADA

DRAY 93,00 19.623,00
EM  MICROFIBRA TAMANHO  OFICIAL

70 58 UNID POKER 12,85 745,30CARTAO  PARA JUIZ  SALAO  ACRILICO
\71

175 UNID KRG 37,00 6.475,00CORDAO  PARA  GRADUAÇAO  DE  CAPOEIRA  COM
2,40M

72 40 UNID PETECA  OFICIAL TAM.  20  CM PSC 900 14,90 596,00

73 34 UNID
REDE  DE  NYLON   FIO  NO  2  PARA  BASQUETEBOL

SPITER 29,95 1.018'30
TAMANHO  OFICIAL

TOTAL GEIUL RS 28.457,60

|                                                                                                     LOTE:  16
ITEM QTD UNID MARCA RS  UNIT. RS TOTALESPECIFICAÇA0  DOS PRODUTOS

80 40 uNID BOLA  PARA  HANDBALL  HIL DRAY 110,00 4.400,00

81 13 UND BOLSA TÉRMICA TAM.  70  LT POKER 124,10 1.613,30

82 19 UNID CALÇA  100%  POLIÉSTER  PARA  GOLEIRO KRG 44,00 836,00

83 56 UNID
LUVA       GOLEIRO       DE       FUTSAL       (DIVERSOS

UMBRO 39,00 2.184,00TAMANHOS)

84 500 UNID
MEDALHA  TRADICIOMAL  REDONDA     RESINADA

CRESPAR 8,00 4.000,00
TAM.  60  MM

85) 34 UNID
REDE     DE     NYLON     FIO     NO     2     PARA     FUTSAL

SPITER 82'00 2.788,00
TAMANHO  OFICIAL

186
4 UNID

TABELA    DE    BASQUETE    OFICIAL   C/    ARO    DE
KLOPF 1.803'00 7.212,00MOIAS

à7n 60 UNID
TROFÉU    TRADICIONAL   DOURADO    COM    BASE

IRMOSSI 78,00 4.680,00
PRETA TAM.  80  CM

TOTAL GERAL RS 27.713,30

0
|\                                                                                                           LOTE:  17

ItEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO  DOS PRODUTOS MARCA RS  UNIT. RS TOTAL
`é8

36 PAR BANDEIRA  PARA  ESCANTEIO KRG 28,40 1.022`40

89 148 PAR
CHUTEIRA       DE       FUTEBOL       DE       CAMPO       EM

DIAVOLO 125,00 18.500,00
MATERIAL SINTÉTICO  (DIVERSOS  TAMANHOS)

90 13 PAR
REDE   FUTEBOL  DE  CAMPO   F4   MMPP  TAMANHO

SPITER 380,00 4.940'00
OFICIAL

TOTAL GERAL RS 24.462,40

1|                                                                                                            LOTE:  18

I tEM QTD UNID ESPEcll=ICAÇÃO  DOS  PRODUTOS MARCA RS  UNIT. RS TOTAL

192
137 UNID

BOLA    PARA    VOLEIBOL    CONFECCIONADA    EM
DRAY 64,80 8.877,60

MICROFIBRA TAMANHO  OFICIAL

93 140 PAR
CHUTEIRA  DE  FUTEB.ÓL  SO'CIEtY  EM  MATERIAL DIAVOLO ¢oó /6.800,ooSINTÉTICO  ÍDIVERSOS TAMANHOS)

Praça  Getúllo  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -CEP:  48.8   0-000



Prefeitura Municipal de Valente

SETOR DE LICITAçÕES E ÇONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS,  N° 01, Bairro: Centro

Valente - Bahia - CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

9# 20 UNID
TROFEU        DE        CHUTEIRA        PARA        FUTEBOL IRMOSSI 27,75 555,00
DOURADO  COM  BASE  PRETA TAM.  23  CM

TOTAL GERAL  RS 26.232,60

Va[or Tota]:  R$  242.o83,63  (duzentos  e  quarenta  e  dois  mi[  e  oitenta  e  três  reais  e
sessenta e três centavos).

Praça  Getúllo  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA  -CEP:  48.890-000



çmfiN'ÔMJ¥mEfiL
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:             42.og2.o64/oooi-oo
Razão  social=      MARiATEREziNHA CARNEiRO ME
Endereço:               R RUA OTAvio MANGABEiRA

158 91  CASA / CENTRO / VALENTE / BA / 48890-000

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da  Lei  8.03.6,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a

ÊTnpdr:sdaeaGcàTeantiiàeà:iTcea#oeà:osnet=i-csoe-eFmGTSst.uaçãoregularperanteo

0   presente   Certificado   não   servirá   de   prova   contra   cobrança   de
quaisquer  déE)itos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade= 19/06/2022 a  18/07/2022

Certificação Número=  20220619033§3.411435309

Informação obtida em  19/06/202210:21:30

A   utilização   deste   Certificado   para   os   fins   previstos   em    Lei   esta
condicionada       a       verificação       de       autenticidade       no       site       da
Caixa : www.caixa.gov,br



pciD=3   :iJr,itL: i.À+f:i :,
JUSTI{-;.Z`.    1.O    TF`f.E..Z..LHO

CERTIDÃO  NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nqhe:    MARIA   TEREZINHA   CARNEIRO    (MATRIZ   E   FILIAIS)
CD{PJ:    42.092.064/0001-00
Cejrtidão   n°:    16057561/2022
Expedição:    19/05/2022,    às   18:02:14

lidade:   15/11/2022   -180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
sua  expedição.

rtifica-se     que    MARIA    TEREZINHA    CARNEIRO     (MATRIZ    E    FII.IAIS),
scritc)(a)     no    CNPJ    sob    o    n°    42.092.064/0001-00,     NÃO   CONSTA    como

i#adimplente   no   Bancc)   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidão   emitida   com  base   nos   arts.    642-A   e   883-A   da   Consolidação
das   ljeis   do   Trabalho,    acrescentados   pelas   Leis   ns.°   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou   filíais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

I!;FomçÃo  IMpoRT"TE
Dl

H

o   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
ecessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
nadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações

estabelecidas   em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado   ou  em
i`cordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
#ecolhimentos    previdenciários,    a    honorários,    a    custas,     a
Êmolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em  lei,.   ou   decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho,   Comissão  de  Conciliação  Prévia  ou  demais   títulos  que,   por
disposição  legal,   contiver  força  executiva.



PrefeitLira Municipal de Va[ente
SAC -Secretaria de Admliilstra¢o e Fazenda
pRAÇA GEruLio VARGAS, oi PMV
Centm-VALENTE-13A      CEP:4B890doo

CNPJ: 13.845,896/0001il

CERTIDÃO NEeATIVA DE DÉBITOS
Número: 000307/2022.E

Nome/Razã! Soclak    MARIA TEREZINHA CARNE[F`O ME
I

N ome Fantasla:            KRG VARIEDADES

lnscrição M

Endereço:

nlclpal:     00092/1991

RUA BRAZ E)O AMARAL, 91

CPF/CNPJ:  42.092.064/0001.00

CENTRO VALENTE i BA     CEP: 48890DOO

RESSALVADO  0  DIFü=lTO DA FAZENDA MUNICIPAL  COBRAR  QUAISQUER  DÉBITOS QUE VIEREM A SEF{

OPURADOS  F'OSTERIORMENTE,  É    CERTIFICADO  QUE,  ATÉ A PRESENTE  DATA,  NÃO  CONSTÀM  DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMAclllADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Obsewação:

Estacerüdáofoíemlüdaem 10'05/2022

'

Ceriidão vãlída até:  08/08/2022

Esta

com base no Cód!go Tributário Munloipal.

o abrange §omente a lnserição Municlpal acima ldentificada.

011
Código de„controle desta cerüdão:  3600007119910000000012090000307202205107

::,:i:,:c:d!

Atenção::

mltida eletronlcamente vla lntemet, Aaceltação desta oertldão está condlclonada à verificação de siia
ide na lntemet, no endereço eletrônlco:

ente.saatri.com.br, Econômlco -Ceriidão N eg atlva -Veriflcar Autentloldad e

Qualquer rasura ou emenda lnvalldará e§te documento.

lmpresso em 11 /05/2022 às 08:19:42
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GOVERNO D0 ESTAD0 DA BAHA

SECRETARIADAFAZENDA

Erissão: 11/05/2022 09:20

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Q:m.riida para os efeitos do§ atls.113 e 114 da Le] 3.956 de 11 de dezembro de 1981
Tributário do Estado da Balila)

Certidão N°: 20222153878

- Código

RAZÃO Socbu

MARn TE                cARNEmo

INSCRlçÃO ESIADUAL CNPJ

035D95.847 42.09Z.064/0001J}0

Flca cerilflcado qiie não constam, até a presente data, pendênclas de Tesponsabllldade da pessoa física ou jiirídica acima
lderiüflcada, relatlvas aos tributos admlnlstrados por esta Secretarla.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexjstênc!a de débitos, inelu§lve os lnscritos na DMda
Ativa, de competênoia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direlto da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteric]rmente.

Emitida em 11/05/2022, coníome Portari.a n° 918/99, sendo válida por 60 dias, coiitados a partir da data de §ua
emissão.

A AUTENTIC[DAI)E DESTE t)OCLJMENTO PODE §ER COMPFiovADA NAS INSPETORIAS
FAZENt)ÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENI)EREçO http://wu/w.sefaz.ba.gov.br



!lri+,:;:

MINISTÉRIO DA l=AZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi[
ProciiTadoria-Geral da Fazenda Nacional

CEFtTJBÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TFUBÜTOS FEDEFUIS E À Dfv]DA
ATIVA DA UNIÃO

I

Nome= MARLA TERE2lNHA CARNEIRO
GNPJ: 42.092.064/0001.00

rÉS:::va?#aàedó;eàtuç8#:Paas:i3ãeanci:aTdaecnit?finâ'd:oq:rea;eerei:sac:::àrpuqr:âà:::ecre#vàddaosq::
ão constam pendências em seu nome, relativas a oréditos tributário§ administrados pela Seoretaria
a  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e a  lnscrlções  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU) junto  à

C}

t]::do:8su=±:ã:::;s:rÊ:;d:adp:a;ape3nb::ct;ga::;:áa;;;nt:sFFNa::ftã3:[:eutâsafi:r=svF:cnuTa=ossoÉ:f::::sf:áe:Ê#:adr:

iájse:?Ínpeaasss!:'oan'â`âd:bpií:ádganaFOF3n:c:ad:gEN|:ãgr::igneoi3gísi,vâea:4#ihuàçã:S,:3;i.aisprevistas

A aoeitação desta cerildão estã condicionada à verificaçãci de sua aLitentieidade na lntemet, nos
endereços <htip://tfb.gov.bi> ou <htip/f`^n^Íw.pgfii.gov.br>.

Certidão em.ffida gra"amente com base na Poriaria Conjunta FtFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:20:24 do dia 11/05/2022 <hora e data de Bra§nia>.
Válida ató 07/1 1/2022.
Código de controle da certidão: DSD6.053F.9BA9ÁSC3
Qualquer rasura ou emenda invalídará este documento.
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BIÁFllo ®FICIAL
pREFEiTu,rm MUNi£mAL DE VÂLENTE - BA

!E-,-"-o=m,ft:::Tv::eTm:ar,n:,aJo,c,::a=e=::::::;J¥:::,J::,-RAS,L

PkEFEITURAMUNICIPALDE
VÁLENTE PUBLICA:

•      EXTRATOSDOS    CONTRATOS    N9    218;    219/2022;     PREGÃO    PRESENCIAL    N9    08-031/2021:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO  EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS

GLP,  COM  ENTREGA  NA SEDE  E ZONA  RURAL EM  DIVERSAS SECRETARIAS  DESTE  MUNICÍPIO



DIÁF±IO OFICIAL
PFtEFEITUF}A MUNIC]PAL DE VALENTE - BA

SEGUNDA-FEIRA

18 DE JUIH0 DE 20ZZ

AN0 Vl -EDlçÃO N. 120

Ed]Çbtdrónlc-cEbpan^re]mftte\An./`.r.pmidntnnq.md©cotnJrepnttldogJ.i.mffld.ptrcMc.doduxp"A1

EXTRATO DE CONTRATO NO 218 e 219/2022

Contratante:  Município de Valent:e.  CNPJ:  13.845.896/0001-51. Objeto:  contratação de empresa especlalizada

no  Eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gás  GLP,  com  entrega  na  sede  e zona  rural  em

diversas    Secretarias    deste    Município.    Modalidade:     Pregão    Presencial    -    NO    o8-03i/2o2i.    Processo
1

Administ:rativo  NO  427/2021.  Contrato  no  218/2022  em  favor  da  participante:   W.P.LIMA  COMERCIO  DE

ARTIGOS ESPORTIVOS, CNPJ= 15.328.932/0001-35, vencedora dos LOTES 03, 04, 05, 07, 09 |0,  13,  15

C} 19, no valor total de R$ 242.582,37 (duzentos e quarenta e dois mil quinhentos e oitenta e dois reais e trinta
e sete centavos) e o Contrato no 219/2022 em favor da participante MARIA TEREZINHA CARNEIRO, CNPJ:

42.092.064/0001-00, vencedora  dos  LOTES  01,  02,  06,  08,  11,  12,  14,  16,  17  e  18,  no valor t:otal  de  R$

242.083,63  (duzent:os  e  quarenta  e  dois  mil  e  oitenta  e três  reais  e  sessenta  e três  cent:avos). Ter`do  como

critério o MENOR PREÇo  PoR LOTE.  Data  da Assinatura:  29/`06/2022.  Prazo de vigência:  31/12/202,29

Valente -  Bahia,  28  de junho de 2022.

UBALDINO AMAFUL DE OLIVEIFtA
Prefeito  Municipal
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DIÁFIIO OFICIAL
PREFEITURÂ MUN[CIPAL DEVALÉNTE. -BÂ

SEXTA-FEIRA -22 DE JULHO DE 2022 -ANO Vl -EDlçÃO N° 124

Edlção  eletrôiilca  dlsponh/el no slte `^/`^m/.om`/alentekransDarenclaofíclalba.com.l]i e gaiimtldo sua autentlcldade por cerilflcado dlgltal lcp-BRAsiL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
j

VÁLENTE PUBLICA:

•      ERRATA DO  EXTRATO  DE CONTRATO  N9 218;  219/2022;  PREGÃO  PRESENCIAL N° 08-031/2021: ONDE SE

LÊ:  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  EVENTUAL CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENT0

DE  GÁS   GLP,   COM   ENTREGA   NA   SEDE   E   ZONA   RURAL  EM   DIVERSAS  SECRETARIAS   DESTE   MUNICíplo;   LEIA-SE:   OBJETO:

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  ESPORTIVOS,  PRODUTOS  LÚDICOS  E  CORRELATOS  PARA

ATENDER AS  NECESSIDADES  DE  DIVERSAS SECRETARIAS  DESTE  MUNICÍPIO.

REDE GERAL SERVICOS
LTDA:08241186000182

¥.¥ft¥±ffffffruF+Tff¥à'#ü
Roam 1 arri ON .`m c. Oú Cca~t
mmn:
t)ib:202207ú209£9Jl}"



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

SEXTA-FEIRA

22 DE JULHO DE 2022

ANO VI -EDlçÃO N. 124

Edição e|etrô nica dispciní\Íel  no site www.omvalente.transoarenciaoficialba.com.br e gara ntido sua autenticidade por certlficado dlgital lcp-BRASIL

¥t#:ÀP[£bD:xVT#TNOT3.EcoNTRATONo2mE2|9/2022DopREGÃopRESENclALNoo8-03w202n.A.No

.'\i

427/2021 '

2o  pÁGTN

blicado Segunda-feira -  18 de julho de 2022 -Ano VI -Edição n° 120.

oNDESELE:

...  OBJETO:h-contratação de empresa especializada no Eventual contratação de empresa para fomecimento de gás GLP, com
cntrega na sede e zona rural em diversas  Secretarias deste Município ....

f?.EIA-SE:

... OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de materiais esportivos, produtos lúdicos e correlatos para atender as
necessidades de diversas Secretarias deste Município ....

Valente-Ba, 28 de junho de 2022.

UBALDINO AMARAL DE OLIVEIRA
Preí`eito


